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R E S O L U Ç Ã O N Q 1 2 7 

VEREADOR LUIZ FERNANDES GONÇALVES CARDOSO , 

PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA; ESTADO DE SÃO PAU

LO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO PRESENTE A DELIBERAÇio DO 

PLENÃRIO, NESTA DATA, PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Artigo lQ - Fica o Presidente da Câmara au-

torizado a nomear até treze (13) Vereadores, para compor a comitiva de re

presentação junto ao I ENCONTRO DA UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL - REGIO

NAL SUL, a realizar- se em Gramado , Estado do Rio Grande do Sul, no período 

de 04 a 07 de maio de 1986. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da exe- 

cução da presente Resolução serão suportadas por dotações orçamentárias -

próprias do Legislativo, suplementadas se necessário. 

Parágrafo Único - O Ato da Presidência que -

nomear os componentes dacomitiva estabelecerá ta bém quais as despesas a -

serem suportadas diretamente pela Câm r a e quais serão objeto de Adianta-

mentas individuais aos Vereadores. 

Artigo 3- - A presente Resolução entrará emT 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Sala Vere 

CARDOSO 

Registrada e publicada na Secretaria da Câma 

ra Municipal aos trinta dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oi 

tenta e seis • 


